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PREGÃO ELETRÔNICO FEDERAL nº 90026/2024 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alíneas “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021) 
 
OBJETO 
 

1.1. Aquisição de 04 (quatro) máquinas de café expresso (cafeteiras), nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

PREÇO TOTAL 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

único Máquina de café expresso 
automática: 
- Máquina com moagem de 
grãos de café; 
- Tipo expresso; 
- Funcionamento 
automático, SEM manuseio 

do porta filtro; 
- Saída de café programável 
para 1 ou 2 xícaras; 
- Com saída de vapor e 
água quente; 
- Reservatório de água 
removível, com 
abastecimento superior; 
- Reservatório de água com 
capacidade a partir de 1,8 
Litros; 
- Reservatório para café em 
grão com capacidade a 
partir de 250g; 
- Pressão da bomba, no 
mínimo, de 15 bares; 
- Gaveta de borra para, no 
mínimo, 15 unidades; 
- Corpo da caldeira em 
alumínio ou liga superior, 
para garantir durabilidade e 
resistência; 
- Painel de comando com 
teclas para regulagem de 
café curto, longo, água 
quente e stop (interrupção); 
- Tensão/ voltagem: 127V -  
60HZ; 
- Potência: mínima de 
1100W – máxima de 
1800W; 
- Limpeza automática; 
- Garantia mínima: 1 ano. 

 
 

444161 

 
 

UNIDADE 

 
 

04 

 
 

R$ 4.644,99 

 
 

R$ 18.579,96 
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- Os produtos devem vir 
acompanhados dos 
manuais de instrução e de 
cabo(s) de força. 
- Marcas/modelos de 
referência: Saeco Aulika 
Evo Office 2, Saeco Lirika 
Plus Silver (mesma Saeco 
Lirika), GAGGIA - Anima 
prestige, GAGGIA - Anima 
Pannarelo, Philips Wallita 
Expresso Italiana 
Automática com Moedor 
(Série 1200 – EP 1220), ou 
equivalente ou similar ou de 
melhor qualidade. 

 
 
 

1.2. O bem objeto desta contratação é caracterizado como comum, pode ser objetivamente 
definido no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado, conforme 
inciso XIII e alínea “a” do inciso XXIII, do art. 6°, da Lei n° 14.133/2021. 
 

1.3. O(s) preço(s) proposto(s) deverá(ão) ser final(is), acrescido(s) de todas as despesas 
(tributos, frete e descontos inclusos). 
 

1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT/CATSER" constantes do "Compras.gov.br" podem 
eventualmente divergir da descrição dos itens a serem contratados quanto a 
especificações e outras características. Neste caso, havendo divergência quanto ao 
código/descrição do CATMAT/CATSER prevalecerão as especificações detalhadas 
neste Termo de Referência. 
 

1.5. Será(ão) desclassificada(s) a(s) proposta(s) que, após a etapa de negociação, 
mantiver(em) seu(s) preço(s) unitário(s) final(is) superior(es) ao(s)  preço(s)  unitário(s) 
 máximo(s) aceitável(is) pela Administração. 
 

1.6. A(s) licitante(s) deverá(ão), juntamente com a proposta, indicar links, preferivelmente no 
website do próprio fabricante ou distribuidor comprovadamente autorizado, ou até mesmo 
catálogo, ou manuais, que comprovem as características mínimas do produto ofertado e 
que apresentem explicitamente as informações comprobatórias dos itens de 
especificação dos produtos. 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, 
XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

 
2.1. A necessidade de adquirir cafeteiras para o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São 

Paulo decorre da demanda por fornecer um serviço de café de qualidade aos 
colaboradores e visitantes do Tribunal, nos gabinetes da Presidência, da Corregedoria e 
da Diretoria Geral, bem como no apoio a eventos e suporte das demais unidades, em 
caso de necessidade de maior vazão produtiva. 
 

2.2. O objetivo é proporcionar um ambiente mais acolhedor, melhorar o bem-estar dos 
colaboradores e transmitir uma imagem profissional e cuidadosa do Tribunal. Além disso, 
destaca-se que o uso de cafeteiras do tipo expresso está consolidado para o público a 
que se destina. 
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2.3. Atualmente, há necessidade de substituição de máquinas que apresentam elevado 
estado de depreciação. Os equipamentos disponíveis no acervo apresentam desgaste 
natural, decorrente do tempo de uso. Das 6 (seis) máquinas existentes, 4 (quatro) estão 
em uso há dez anos ou mais. Uma delas foi adquirida em 2005, duas em 2012, uma em 
2013, uma em 2016 e uma em 2018. Assim, apresentam histórico de falhas recorrentes, 
que demandam manutenção corretiva em empresa especializada e sujeitam o público 
alvo à indisponibilidade do equipamento. 
 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Art. 6º, XXIII, alínea ‘c’ e art. 40, §1º, I 
da Lei nº 14.133/2021) 
 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares. 
 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Art. 6º, 

XXIII, alíneas ‘d’ e “e” da Lei nº 14.133/21) 
 

 
Subcontratação 
 
4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
 
4.2.Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Condições de Entrega 
 
4.3. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias corridos, contados do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa única. 
 
4.3.1 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas até a data final inicialmente prevista para a entrega, ressalvadas situações de 
caso fortuito e força maior, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado. 
 
4.3.1.1 O pedido de prorrogação de prazo de entrega deverá apresentar as seguintes condições: 
 
a) Ser solicitado até a data final inicialmente prevista para a entrega; e 
 
b) Ser instruído com a(s) justificativa(s) e respectiva(s) comprovação(ões). 
 
4.3.1.2. O(s) pedido(s) instruído(s) em condição(ões) diversa(s) das previstas nas alíneas do 
subitem 4.3.1.1 será(ão) indeferido(s) de pronto. 
 
4.3.1.3 A resposta ao pedido de prorrogação do prazo de entrega será comunicada pela 
Administração somente após a efetiva entrega do(s) produto(s) e desde que o pedido de 
prorrogação apresente as condições estabelecidas nas alíneas do subitem 4.3.1.1. 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Seção de Acompanhamento das 
Aquisições do TRE SP, localizada na Rua General Júlio Marcondes Salgado, n.º 199, Santa 
Cecília, CEP 01201-020, São Paulo/SP, de 2ª a 6ª feira, das 9h às 18h, Telefone: (11) 3130-
2694. 
 

4.4.1. Para otimização dos trabalhos de recebimento e maior agilidade no atendimento 
aos fornecedores, solicita-se que as entregas sejam agendadas pelo e-
mail recebimento@tre-sp.jus.br. 

 
4.5. O descarregamento dos produtos é de inteira responsabilidade da Contratada, devendo ser 
providenciado por ela tanto a mão de obra necessária como todos os materiais indispensáveis. 
 
 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
 

4.6.  A garantia será do tipo balcão e deverá ser prestada por intermédio de assistência técnica 

situada no município de São Paulo, a ser disponibilizada pela contratada. 

4.6.1. A garantia a que se refere o subitem 4.6 poderá ser prestada pela própria 

contratada. 

4.7. A relação da rede credenciada de assistência técnica situada no município de São Paulo 

deverá estar indicada na proposta de preços. 

4.7.1. Para cumprimento da exigência acima, a licitante poderá indicar o sítio do 

fabricante, desde que conste a relação da rede credenciada de assistência técnica no 

município de São Paulo. 

4.7.2. Caso a garantia seja prestada pela própria contratada, esta condição deverá ser 

indicada na proposta de preços. 

 
4.8. O prazo de garantia contratual (técnica) dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 01 (um) ano, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
 
4.8.1. O bem será entregue com o termo de garantia.  
 
4.9. A garantia (técnica) será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante. 
 
4.10. A garantia (técnica) abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 
Contratada, ou, se for o caso, por meio de rede de assistência técnica autorizada, de acordo 
com as normas técnicas específicas. 
 
4.11. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 
 
4.12. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 
 

mailto:recebimento@tre-sp.jus.br
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4.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato ou no instrumento equivalente, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de 
expirada a vigência contratual. 
 
 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/INSTRUMENTO EQUIVALENTE (art. 6º, XXIII, 
alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 
5.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

5.5. Entende-se “contrato” por termo de contrato ou instrumento equivalente, nos termos do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Fiscalização 
 

5.6. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
 

5.7. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no ajuste contratual, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração.  
 

5.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do ajuste contratual 
todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 
5.7.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá 
notificações para a correção da execução do ajuste contratual, determinando prazo 
para a correção; 

 
5.7.3. O fiscal técnico informará ao setor competente, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do ajuste 
contratual nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao 
setor competente. 

 
5.7.5. O fiscal técnico comunicará ao setor competente, em tempo hábil, o 
término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou à prorrogação contratual. 

 
 
 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Recebimento 
 

6.1. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, conforme modelo de Termo de Recebimento (disponível no 
portal “Governança das Contratações – página da intranet). 
 

6.2. O(s) objeto (s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
 

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente aceitação 
mediante termo detalhado, conforme modelo de Termo de Recebimento (disponível no 
portal “Governança das Contratações” – página da intranet). 
 

6.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
 

6.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
 

6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 

6.7. O prazo para a solução, pela contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
 

6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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6.9. A marca do produto entregue deverá estar indicada no próprio produto ou em sua 
embalagem. Produtos sem identificação serão rejeitados quando da sua entrega.  
 

6.10.  Os produtos deverão estar acondicionados e protegidos em embalagens individuais, 
produzidas com materiais recicláveis, de modo a oferecer contribuição na redução do 
impacto ambiental e incentivo de práticas sustentáveis, e deverão estar acompanhados 
de manual, impresso ou em mídia, com instruções e especificações técnicas. 

 
6.11. As caixas utilizadas para transporte deverão estar em perfeito estado. 

 
6.12. No que se refere à condição externa do produto, não deve possuir arranhões, 

trincas, amassados, avarias ou problemas de acabamento. 
 
 
Liquidação 
 

6.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
 

6.13.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 

6.14. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
 

6.14.1. o prazo de validade; 
6.14.2. a data da emissão; 
6.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.14.4. o período respectivo de execução do contrato; 
6.14.5. o valor a pagar; e 
6.14.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
6.15. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;  
 

6.16. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
nº 14.133, de 2021.   
 

6.17. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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6.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
 

6.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante  deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 

6.20. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à instauração do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a 
ampla defesa. 
 

6.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
 

6.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 

6.23. No caso de atraso provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, 
mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
I = (TX/100)/365  
EM = I x N x VP,  
onde: I = índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
Forma de pagamento 
 

6.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
instituição financeira, agência e conta corrente indicados pela contratada.   
 

6.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 

6.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
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6.27. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO (Art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM ÚNICO.  

Forma de fornecimento 
 

7.2. O fornecimento do objeto será integral.  
 

Exigências de habilitação 
 

7.3. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e econômico-financeira, as 
exigências e demais condições, quando forem necessárias, estarão estabelecidas no 
edital. 
 

 
8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, XXIII, alínea “i” da Lei nº 

14.133/21) 
 

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 18.579,96 (Dezoito mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme custos unitários apostos na 
tabela da cláusula 1. 
 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 

 
9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União. 
 

9.2. A dotação orçamentária encontra-se consignada no edital.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm

